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Esclarecimentos ao Requerente

1) A participação de servidores como instrutores internos rege-se pelo disposto na Portaria PRE-DGA N.º 350/2004. 

2) Em decorrência do Art. 5º da Port. PRE-DGA 350/2004,  só será cadastrado como instrutor interno servidor que encaminhar ao DCAP  o
formulário de inscrição, devidamente preenchido e assinado.

3) Não serão computadas, para fins de classificação conforme os critérios descritos no art. 8º da referida Portaria, informações declaradas no
formulário de inscrição e não comprovadas por documento autenticado correspondente (Port. PRE-DGA 350/2004, Anexo II).
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Inscrição n.º:  

Regulamentação:  Portaria PRE-DGA n.º 350/2004.

Identificação do Servidor:

Nome: Código:

Cargo: Analista Judiciário Técnico Judiciário Auxiliar Judiciário

Área: Especialidade:

Função: Lotação:

Telefones: Celular:

Área de Interesse

Área:
Obs.: Deverá ser preenchido um formulário para cada disciplina.

Experiência Profissional:

Experiência de docência comprovada com certificados e/ou declarações (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

Instituição de Ensino Disciplina Período Carga horária    

Até 1 ano: 1,0   -   Acima de 1 ano e até 3 anos: 2,0   -    Acima de 3 anos: 3,0     -     Pontuação Obtida:

Experiência profissional, comprovada por meio de declaração, em atividades relacionadas ao conteúdo programático do evento de
capacitação (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

Período

De 1 a 3 anos: 1,0    -    De 3 a 5 anos: 2,0    -    Acima de 5 anos: 3,0            -            Pontuação Obtida:
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Escolaridade Comprovada:

Graduação (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

Pontuação por título: 1,0   Pontuação máxima:

Pós-graduação latu sensu em qualquer área (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

Pontuação por título: 1,5   Pontuação máxima:

Pós-graduação latu sensu na área em que deseja atuar como instrutor  (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

Pontuação por título: 2,0   Pontuação máxima:

Mestrado  (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

 Pontuação por título: 2,5   Pontuação máxima:

Doutorado  (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).

 Pontuação por título: 3,0   Pontuação máxima:
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Curso específico na área em que deseja atuar  (carga horária mínima 30 horas - (Anexo II da Portaria PRE-DGA 350/2004).
Obs.: A pontuação correspondente a esse critério (0,5) será devida à cada  conjunto de ações de treinamento que totalize 30 horas, sendo
desconsiderada a fração.

Curso Carga Horária (H/A)

Pontuação: 0,5   Pontuação máxima: 

Ciência e Concordância com os Requisitos:

 Declaro conhecer e concordar com os termos da Portaria PRE-DGA 350/2004, que dispõe sobre a instrutoria interna, e que observarei os requisitos
e as obrigações  estabelecidos.

Data: ______/ ______/ ______ Assinatura do Servidor:
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PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE INSTRUTOR INTERNO

RECIBO DE FICHA DE INSCRIÇÃO PARA INSTRUTORIA INTERNA - VIA DO ALUNO

Inscrição n.º :

Identificação do Servidor:

Nome: Código:

Área de Interesse:

Área:

Para uso do DCAP:

Data do Recebimento: ______/ ______/ ______ Assinatura e Carimbo do Servidor
Responsável:
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PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE INSTRUTOR INTERNO

RECIBO DE FICHA DE INSCRIÇÃO PARA INSTRUTORIA INTERNA - VIA DA DCAP

Inscrição n.º:

Nome: Código:

Área de Interesse:

Área:

Para uso do DCAP:

Data do Recebimento: ______/ ______/ ______ Assinatura e Carimbo do Servidor
Responsável:


